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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0760-2015
Considerando as dificuldades enfrentadas pela municipalidade em continuar oferecendo transporte aos estudantes da educação superior nas mesmas condições em que vinha sendo oferecido pelo município;




Considerando que a Lei nº12.816, de 05 de junho de 2013, em seu Art. 5º, Parágrafo único dispõe que:”Desde que não haja prejuízo às finalidades do apoio concedido pela União, os veículos, além do uso na área rural, poderão ser utilizados para o transporte de estudantes da zona urbana e da educação superior, conforme regulamentação a ser expedida pelos Estados, Distrito Federal e Municípios”(grifo nosso); 




Considerando que, conforme o expresso no parágrafo acima citado, o município tem a possibilidade de oferecer transporte aos estudantes da educação superior, desde que regulamentado pelo município,


 

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito, para que através do setor responsável, solicitando as seguintes informações:


a) É de conhecimento do Poder Executivo o que está disposto na Lei Federal nº 12.816, de 05 de junho de 2013, em seu Art. 5º, Parágrafo único?


b) O Poder Executivo tem interesse em regulamentar o transporte de estudantes da educação superior nos termos da lei em questão?


c) Em caso positivo, até quando poderá ocorrer a regulamentação?


d) Em caso negativo porque não será regulamentado?


e) Em caso de necessidade de adaptação dos ônibus de transporte escolar para que possam trafegar em rodovias com percursos intermunicipais, que adaptações serão necessárias e a que custo financeiro?


f) Quanto foi gasto em recursos financeiros pela Prefeitura Municipal para o transporte dos estudantes de nível superior que estudam em cidades vizinhas, nos anos de 2013 e 2014?


g) Qual é a estimativa de gastos para o ano de 2015, se mantido o transporte até o final do ano?


h) Demais informações a respeito.




Proponho mais que cópia seja encaminhada ao representante dos estudantes universitários que realizam viagens a Marília e Bauru, para ciência.

Sala das Sessões, 31 de agosto de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    
VEREADOR
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